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  EXTRATO DO CONTRATO N° 130/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 130/2024; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 342118.2024.2152-08 INEXIGIBILIDADE N° 

008/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL SAÚDE SOB CNPJ N° 13.877.696/001-80. CONTRATADA: 

DANIEL QUEIROGA GOMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº 40.196.112/0001-84. 

OBJETO: contratação por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 

artigo 74, III, alíneas “a” e “e”, da Lei nº 14.133/21, do escritório de advocacia 

DANIEL QUEIROGA GOMES -SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, conforme proposta e vasta documentação em anexo, para a 

prestação dos serviços especializados judiciais e administrativos por meio de 

ação de conhecimento e posterior execução, liquidação consensual ou acordo 

judicial ou administrativo DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ UM PRAZO DE 

VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, SENDO PRORROGADO 

AUTOMATICAMENTE COM A CONTINUIDADE DAS AÇÕES 

DECORRENTES DOS OBJETOS DESSE CONTRATO, ATÉ QUE SE 

ESGOTEM TODAS AS TRAMITAÇÕES CABÍVEIS REFERENTE AO 

OBJETO DESTA LICITAÇÃO, EM ESPECIAL ATÉ O TRANSITO EM 

JULGADO DA AÇÃO E CONSEQUENTE RECEBIMENTO DA QUANTIA 

QUE O MUNICÍPIO FAZ JUS, NA FORMA DO ART. 105 C/C O ART. 94 

AMBOS DA LEI N° 14.133/2021. 

COM O VALOR ESTIMADO DE R$: 812.940,68 (OITOCENTOS E 

DOZE MIL E NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E 

OITO CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDO: EXERCICIO: 2024. PODER: 

PODER EXECUTIVO:02. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

02.14. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0052.6170.0000 NATUREZA DA 

DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

3.3.90.39.00 BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E 

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVELT 

FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). 

DATA DA ASSINATURA: 02 DE OUTUBRO DE 2024. SIRLEIDE 

MARINHO DOS SANTOS, CPF Nº 034.***.***-06. DANIEL 

QUEIROGA GOMES, SOB CPF 081.***.***-50. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 131/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 131/2024; PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 342329.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 

013/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB CNPJ N° 

22.757.771/0001-60 CONTRATADA: R N SOUZA MORAES COMERCIO, 

CNPJ/CPF: 14.236.964/0001-48. 

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PERMANENTES, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024  CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL 

POR ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 

14.133, DE 2021. 

VALOR TOTAL  R$ 31.150,00 (TRINTA E UM MIL E CENTO E 

CINQUENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO.2024 PODER PODER 

EXECUTIVO 02 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 02.16 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 

MANUTENÇAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 08.244.0125.6101.0000 

NATUREZA DA DESPESA  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 44.90.52.00 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO APLICÁVE FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA).  

DATA DA ASSINATURA: 08 DE OUTUBRO DE 2024. JOÃO VICTOR 

CASTRO SOBRAL, CPF Nº 015.***.***-89. RAIMUNDO NONATO 

SOUSA MORAES, CPF Nº 333.***.***-00. 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA
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